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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 033t2023

o lNsrrrllTo oo rRortçÃo AMBIENTAL Do AMAzONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe conlere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Edney Rodrigues Mouta.
ENDEREÇo eARA coRRtsporoÊxcll: Rodovia AM 240, km 51, Comunidade São
Miguel, km 03,Zona Rural, Presidente Figueiredo-AM.

CNPJ/CPF: 724.628.922-49 INScRIÇÂoESTADUAL:

Fore: (92) 99132-4269 Frx:
REcrsrRo No IPAAM: 1017.3101 PRocEsso Ns: 224312021-72

Crn: AM-1 303536-FF51 .CgCB. D381.4D2E.9A5D.305A.C738.2836
ArrvrDÀDE: Criação de Animais de Pequeno Porte - Avicultura de Postura

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia AM 240, km 51, Comunidade São Miguel, km
03, Zona Rural, Presidente Figueiredo-AM

Coordenadas Geográficas do ImóveUTerreno:
Ponto Latitude Longitude Ponto Latitude Longitude
P-0 t 02'04'38.88"S 59'36',21,15"W P-05 02.04'41.51"s 59.3ó't7.89'W
P-02 02.04'38.80"S 59"36',19.20*W P-06 02.04'43,75"S 59'36'16.18'W
P-03 02"04'42,04§ 59.36',19.06-W P-07 02.04'45.47"S 59"36'18.53'W
P-0,t 02.u'42.1l"s 59"36',21.00"W P-08 02"04'43.23-S 59.36'20.15"W

FTNALTDADE: Autorizar a operaçáo da atividade de Criação de Animais de pequeno
porte - Avicultura de postura, no sistema confinado, área de 1,3625ha, inserida no
imóvel "Sítio Mouta".
PoTENCTALPoLUTDoR/I)EGRADloon:Pequeno Ponre:Pequeno
Dloos oo Ipróvr/Trnnrxo:

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcExçn: 04 Axos
Atencão:

. Esta licençr é compoita de 15 restÍiçõca e./ou cotrdições corstlntes no vêr!o, cujo . râo
. cumprimcnto/rterdimcrto sujeitarÁ r 3Er iN8lidrçlo e/ou a3 penrlidadB prcyi3l$ en rorEr!.

. Estâ liccnçr nlo compr'ovr ncm substitui o documrtrto de propricdrde, dc polsc ou de domítrio do imóvcl.

. Est! licençr dev. estrr dispo3tr dê forme visÍvcl (freotc c ver!o), tro locrl oDdc é d6covolvidr r rtividrdc.

Manaus-AM,
3 0 JAt{

Rosâ Mariette iveira Geisller
Dire

IPAAM

\l(idul Ido lmótelFiscal Percenlual dc Resena 7t 192I

Árca tot!l d. proDriedsdc (hr) 151,0951 ÁÍcr d. uso Múltiplo (hr) 1J625
Área de Preseneçio Pcrmârtente (h.) 22,2916
Irer de Rcserl tesaXh.iloz,zíss reDrrG§certc (hr) ---

Ár€a de uso a desmetrr

Av. MôÍlo YplÍangô Montelío, 3280 - PaaqE l0
F cÍÊ. lEZl 21215721 I A21673l
|íôôaÁ"AM - CtP 6905G030
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Juliano Marcos ir-aLnte de Souza

Direror?Fêslitente



RESTRIÇÔf,S E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - L.O N" 033/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Dir{Lrio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme àÍt.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo

de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes constantes no processo

n" . 224312021-72 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na
suâ automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, âtividade e finalidade constante na mesma,
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de
qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Os dados técnicos do projeto são de inteira responsabilidade do responsável técnico.
8. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis,

óleos, graxas, inseticidas, tintas, produtos de limpeza e outros).
9. Proteger a fauna corforme estabelecido nas Leis n.o 5.197167.
10. ManteÍ integral a Area de Preservação Permânente - APP, conforme estabelecido nas Leis

n.' l2.65ll12 e 12.'727112 e seus dispositivos regulamentadores;
ll. É expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer

naÍuÍeza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente
adequado.

12. Destinar adequadamente os resíduos sólidos (lixo, inclusive de obras e/ou reforma) gerados
no empreendimento.

13. A aplicação, armazenamento, acondicionamento de resíduos e embalagens e transporte de
agÍotóxicos, devem atender os dispostos da Lei n'n" 7.802 de ll dejulho de 1989, e Lei
Estadual n" 3.803/1 2, regulamentada pelo Decreto Estadual n" 36.1 07/201 5.

14. Atender as solicitaçÕes Íesultantes da análise do CAR do imóvel.
15. Manter comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, quando houver no

imóvel.


